
 

 

PORTARIA Nº 5.046/2026 

 

DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO DE 

ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROVA DE 

CONCEITO REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 048/2025 – REP I, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRE, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando a necessidade de compor a comissão responsável pela análise e 
julgamento da prova de conceito no âmbito do Pregão Eletrônico nº 048/2025 – REP I, 
com o objetivo de contratar empresa para fornecimento de sistemas informatizados de 
gestão pública integrada, englobando cessão do direito de uso, instalação, implantação, 
treinamento, customização, migração, adequação, suporte técnico, atualização 
tecnológica e assistência técnica dos sistemas informatizados de gestão pública 
integrada, visando a melhoria da eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de 
todas as atividades, serviços prestados e o alcance dos resultados planejados pela 
municipalidade, 
 
Considerando o disposto no processo digital (E-Docs) nº 2026 – BJ0TC; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Análise e Julgamento da Prova de Conceito 
referente ao Pregão Eletrônico nº 048/2025 – REP I, composta pelos seguintes membros: 

 

• Abel Vieira Mendel Filho – Presidente 

• Gabriel Rocha Rondelli – Membro 

• Udson Oliveira Ramos de Aguiar - Membro 

 

Art. 2º A comissão será responsável pela avaliação técnica das propostas apresentadas, 
bem como pela análise do sistema de pesquisa de preços, garantindo que as soluções 
propostas atendam de forma eficaz às demandas e exigências do município, conforme os 
critérios estabelecidos no edital do referido Pregão. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 

 
Alegre-ES, 09 de fevereiro de 2026. 

 
NEMROD EMERICK - NIRRÔ 

Prefeito Municipal  
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NEMROD EMERICK
PREFEITO MUNICIPAL
GPREF - GAB - PMAL

assinado em 10/02/2026 08:24:58 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 10/02/2026 08:24:58 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RHÂNEA MANOEL RIBEIRO (DIRETOR DE SUPORTE ADMINISTRATIVO - DSAD - SEAD - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-JQSDSM
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